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PROJETO DE LEI N° 129, DE 10 DE MARCO DE 2010. 
CIENTE 

Constou do expediente da Sessão Dispõe sobre denominação de 

do dia 

,fnAMARA 

logradouro público que menciona, 
nestê Município. 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.igol°- Passa:a denominar-se RUA JOÃO CAMPANA TI o logradouro publico, 
antes chamado de Ru 09, côm início na Rua 13deQutúbro e.término na Rua 07, localizada 
no bairro São João, mubicípiode São Pedro da Aldeia., »' 

Artigo 20- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 

JUSTIFICATIVA 
\• 	.• '.- 

,;;  

A presente proposição: que visa dar o 1home do Sr. João Campanatti a 
esse logradouro público qie se localizá nobairro São João, neste Município, tem por 
escopo homenagear oSènhor, jáfalecidd, que por  muito tempo residiu em nosso 11 
município. 	

_/ 

• 

Ao falecer dixóu: nos fiiliares. e amigos, uma sensação de perda 
irreparável, e no coração de tdos ásudaTdé que o tempo não conseguiu apagar. 
ACOMS1 O 

Sala das Sessões (RJ), 10 de Março de 2010. 
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